
PR.EFEJ[TllRA MllNICJ[PAL DE JBOTllCA7f'U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº. 018/2019 
Processo Administrativo n. º. O 1.687/2019 - Dispensa Licitatória - art. 24, inc . IV , Lei 8.666/93 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LEANDRO RICARDO T AIA TELA - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE TERRENOS PARTICULARES E TERRENOS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU. 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
inscrito no CNP J/M F sob nº. 46 .634. 1Ol /0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário 
Municipal de Infraestrutura, ANDRÉ LUIZ PERES, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da cédula de identidade RG nº. 22.459.181-2 e inscrito no CPF sob nº. 128.655. 708-94, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LEANDRO RICARDO T AIA TELA - EPP, 
devidamente inscrita no CNP J/M F sob nº. 10.346.673/0001-51 , sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Dr. 
Costa Leite, nº 1818, Centro, CEP: 18.602-1 1 O, neste ato representada por seu representante legal abaixo 
assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do 
Processo Administrativo nº 1.687/ 19 -Dispensa Licitatória, artigo 24, inciso IV , da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ainda com fundamento nos demais dispositivos da referida lei , com as alterações introduzidas pela Lei Federal 
nº. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento, integrado pelo 
edital , pela proposta do CONTRATADO, independentemente de transcrição, e pelas presente cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de 
limpeza de terrenos particulares e terrenos institucionais do Município de Botucatu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Os serviços objeto do presente deverão ser iniciados após a assinatura do contrato. 
2.2 - Os serviços serão executados conforme ordens de serviços expedidas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e o todas as despesas de mão de obra correrão por conta da CONTRATADA, assim como as 
despesas referentes às leis sociais, seguro de operários e contra terceiros. 
2.3 - Os trabalhadores deverão apresentar-se devidamente uniformizados e com crachá de identificação nos 
locais previamente orientados pela Secretaria de Infraestrutura. 
2.4 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as disposições constantes no processo administrativo 
1.687 / l 9, que fazem parte integrante do presente . 
2.5 - Faz parte integrante da presente avença o Termo de Referencia, anexo ao processo administrativo nº 
1.687 / 19, o qual a CONTRATADA neste ato declara ter total ciência de seu conteúdo, devendo realizar os 
serviços conforme nele disposto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo do presente contrato será de 90 (noventa) dias, a iniciar-se ele sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4.1 - O preço certo deste contrato é: Unitário de R$ 0,60 (Sessenta centavos) 1112, considerando a quantidade 
mensal prevista de 100.000 111 2 o valor mensal previsto será de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), totalizando 
pelo período contratado o valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 
4.2 - Os valores acima dispostos serão pagos de acordo com medição mensal e serão glosados se não for 
atingido a quantia mensal ou total prevista no termo de referencia, de forma proporcional na medição do 
serviço. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Ficha nº. 
5.1.2 - Vínculo O 1. 110.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

r~ Página l de 5 



JP' R. E F EJ[ TllR.A MUNIC ][ PAL DE 1BOTUCA7["ll 
ESTADO DE S ÃO PAULO 

CLÁUSULA SEXTA: DOSPAGAMENTOS 
6.1 - Os pagamentos se rão efetuados até 30(vin te) dias, a contar da entrada dos documentos indicados nos 
subi tens em questão, na contabil idade da CONTRATANTE. 
6.2 - A CONTRATADA deverá apresentar, a respectiva NOTA FI SCAL e comprovante de recolhimento dos 
encargos prev idenciários referente a todos os serviços efet ivamente rea lizados no período confo rme prevê o 
Artigo 7 1, § 2° da Le i Federal nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 , alterado pelo A1t igo 4° da Le i nº. 9.032 de 28 
de abril de 1.995, para fi ns de conferência e aprovação pelo setor técnico competente da CONTRATANTE, 
que emitirá o competente atestado, para o competente paga mento. 
6.3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na forma prev ista 
neste contrato, bem como estejam atendendo às normas e especifi cações técnicas apli cáve is. 
6.4 - Em have ndo fa lhas ou irregul aridades téc nicas na execução de qualquer serviço, o pagamento devido do 
serviço irregular à CONTRATA DA permanecerá sustado, até o integra l cumprimento da obrigação assumida, 
sem prejuízo das sanções prev istas neste Ed ita l. 
6. 5 - O preço unitário contratado será a qualquer títul o, a única e completa remuneração devida à 
CONTRATA DA, achando-se compreendidos e dilu ídos nos va lores uni tá ri os propostos, todos os impostos, 
despesa decorrentes de mão-de-obra, inclusive as espec ia li zadas, transporte, encargos soc iai s, prev idenciários e 
trabalhi stas, e tudo mais que fo r necessário à perfe ita e adeq uada execução de todos os serviços previstos no 
objeto deste Edital. 
6.6 - As cond ições contratuais relat ivas à fo rma de pagamento do preço poderão ser alteradas, em face da 
superveni ência de normas federa is so bre a matéria. 
6. 7 - O encaminhamento da fatura, para fin s de paga mento dos serviços concluídos e ace itos, deve estar 
acompanhado dos seguintes documentos: 
6. 7 .1 - Cópias autenticadas das gui as de reco lhimento dos encargos prev idenciários (IN SS e FGTS), 
resultantes do CONTRA TO, dev idamente qui tadas, relat ivas ao mês de execução. 
6. 7 .2 - Cópia autenticada da fo lha de pagamento envo lve ndo os empregados que prestem serviços em 
decorrência do contrato, bem como, da GFIP. 
6.8 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc. XIV, "c", da Lei 8.666/93, fi ca definid o como critéri o de 
atuali zação fi nance ira dos va lores a serem pagos, a va ri ação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
subst ituí-l o, bem como mul ta moratória de 0,2% a. m., a serem ca lcul ado desde a data final do período de 
ad implemento de cada parce la até a data do efeti vo pagamento . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATA DA além de responder civil e criminalm ente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terce iros , deverá entregar o objeto deste 
contrato de acordo com os termos pactuados, em estri ta obediência à leg islação vigente, responsabili zando-se 
pelos tributos, encargos soc iais, trabalhistas, prev idenciár ios, fi sca is, comerciais, contribuições ele qualquer 
natureza e quaisq uer outras despesas que se apresentarem e se fi zerem necessá rias para a fi el execução deste 
contrato. 
7.2 - Caberá à CONTRATA DA, a admissão e registro dos empregados necessá rios ao desempenho dos 
serviços, correndo por sua conta todas as des pesas relati vas a sa lári os, benefícios, encargos sociais, uni fo rmes, 
eq uipamentos de proteção individual com pleno atendimento às ex igências tra balhi stas, sanitárias, 
prev idenciár ias e fisca is, respondendo, enfi m, por todos os custos decorrentes da execução do obj eto 
contratado, ex imindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse título, especialmente no 
tocante a fo rmação de víncul o empregatíc io entre seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE. 
7 .3 - A CONTRATA DA se obriga a d is por de pessoa l necessári o à execução tota l dos serviços contratados. 
7.4 - A execução dos serv iços objeto deste contrato deverá ser rea li zada por fun cionários e empregados 
dev idamente unifo rmizados, com parâmetros que identifi quem a CONTRATADA. 
7.5 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensa lmente a comprovação do reco lhimento do ISS, dos 
encargos trabalhi stas e previdenciários, refe rentes aos empregados que executarão os serviços objetos deste 
contrato, que deverão estar registrados em carteira profiss ional de trabalho em nome da empresa na form a da 
legislação respectiva. 
7.6 - Será de in te ira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoa l para execução dos serviços, 
desde suas instalações até o loca l de tra balh o. 
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7. 7 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos 
trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71 da 
Lei Federal Nº. 8.666/93. 
7.8 - Cumprir fielmente o ajuste, de modo que os serviços avençados se realizem com esmero e perfeição, 
executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
7.9 - Recrutar, selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho; 
7.10. - Zelar pela guarda e conservação das instalações e dos equipamentos da CONTRATANTE durante a 
execução dos serviços; 
7 .1 1 - Substituir os funcionários que não executarem as tarefas nas condições aqui estabelecidas ou por conduta 
inconveniente, ouvido, em qualquer caso a CONTRATANTE; 
7.12 - Providenciar a imediata substituição dos em pregados designados em caráter rotineiro, nos casos de faltas , 
férias , descansos semanais e outros da espécie, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE. 
7.13. - Respeitar e cumprir os benefícios definidos em convenção coletiva de trabalho da categoria para os 
empregados colocados em serviços; 
7 .14 - Treinar os funcionários quanto aos aspectos da segurança e medicina do trabalho e, procedimentos 
relativos à utilização dos materiais de limpeza e equipamentos; 
7 .15 - Responder pela contratação de seguro contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes 
à execução dos serviços ora contratados; 
7.16 - Fornecer, na forma da legislação vigente, transporte e alimentação; 
7.17 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração, bem como instruí-los para que os serviços executados não interfiram com o 
bom andamento da rotina dos funcionários da Administração; 
7 .1 8 - É absolutamente vedada, por parte do pessoal da CONTRATADA, a execução de serviços que não 
sejam objeto da licitação. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar os serviços objeto deste Contrato, adotando as providências necessárias; 
b) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 
c) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos . 

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
9. 1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste contrato sujeitará a CONTRATADA, às 
seguintes penalidades, conforme o grau da infração: advertência, multa e suspensão temporária de participação 
em licitação com impedimento de contratar com a administração; 
9.2 - PENALIDADES 
9.2.1 . - Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente. 
9.2.2 . 1 - Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor cio contrato. Será aplicada a multa no valor equivalente 
de 1 % (um por cento) do valor do contrato, não reincidente, ou em reincidência de falta leve. 
9.2.2.2 - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor cio contrato. Será aplicada a multa com o valor 
eq uival ente a 3% (três por cento) do valor do contrato para falta considerada grave, não reincidente ou em 
reincidência de falta média. 
9.2.2.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa com o valor de 
5% (cinco por cento) do valor do contrato para falta considerada gravíssima ou na reincidência de falta grave. 
9.3 - DAS FALTAS 
9.3.1 - FALTAS LEVES: Serão consideradas faltas leves: 

• Falta de ze lo na execução dos serviços pelas equipes; 
• Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários da Prefeitura; 
• Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário de serviço; 
• Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes, ou estando os mesmos incompletos ou 

danificados. 
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9.3.2 - FALTAS MÉDI AS : Serão consideradas fa ltas lllédi as: 
• Fa lta de fun cionário (s) , confo rllle o dilll ensionado em seus quant itat ivos para as equipes de serviços ; 
• Trabalho de fun cionári os selll equipalllentos adequados; 
• Não executa r a contento os serviços . 

9.3.3 - FALTAS GRAVES: Serão consideradas fa ltas graves: 
• Não cumprir tota lmente as ordens de serv iços, selll j ustificativa; 
• Não executar tota llllente os serviços previstos, selll justi ficat iva ; 
• Atraso de lllais de três horas da prev isão dos serviços, sem just ifica ti va ; 
• Uso de equipalllento não auto rizado para o serv iço; 

9.3.4 - FALTAS GRAV ÍSS IM AS: Serão consideradas fa ltas grav íss illl as : 
• llll pedir ou dificul ta r a ação de fisca lização às dependências da contratada ou sobre a prestação dos 

serviços; 
• Não cumprir determinação da Prefe itura Munic ipa l de Botucatu, pertinente ao contrato; 
• Adulterar doculll entos ; 
• Fo rnecer dados ou info rlllações inverídi cas; 
• Altera r a progra lllação da ordem de se rviço sem auto rização da CONTRATANTE; 
• Da r causa à resc isão contratual 

9.4 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciado r por ela des ignado, a impos ição das penalidades 
prev istas no contrato, podendo, antes da sua apli cação, notificar a CONTRATADA para a regularização das 
fa ltas ve ri ficadas , em prazo a ser est ipulado pe la CONTRATANTE, confo rme o caso. 
9.5 - As importâncias correspondentes às mul tas que eventualmente fo relll illlpostas serão deduzidas dos 
pagamentos imediatos que a contrata nte houver de faze r à CONTRATA DA. 
9.6 - Verificada in fração em que ca iba impos ição das pe nalidades previstas no contrato, se rá notificada a 
CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (c inco) dias para apresentar defesa, em processo específi co . 
9.7 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela des ignado o julga mento dos processos de 
impos ição de penalidades prev istas no contrato, de le cabendo recurso ao Prefe ito Munic ipal , caso o julgalllento 
sej a efetuado pelo órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - As lllul tas prev istas nesta Cláusula poderão ser apli cadas cumulativamente com as 
delllais penalidades prev istas neste instrulllento. 

CLÁUSULA DÉCIMA : DA RESCISÃO 
10. 1 - O Contrato poderá ser resc indido unil atera lmente pela Contratante, no todo ou em parte, em qualquer 
tempo, selll quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de not ificação ou in terpelação judic ial, 
quando se ve ri fica r quaisquer das seguin tes hipóteses : 
10.1 .1 - Descumprimento das cláusu las contratuais ou obrigações prev istas na lei que rege o presente certame; 
10.1.2 - Descumprimento das obrigações relat ivas ao reco lhilllento de encargos soc iais e de FGTS; 
10. 1.3 - In te rrupção ou Paralisação dos serviços sem j usto motivo e sem prév ia comu nicação à Contratante; 
10.1.4 - Subcontratação tota l ou parc ial, a cessão, transferência ou sub-rogação do objeto deste contrato sem 
prévia e expressa anuência da Contratante ; 
10. 1.5 - A dec laração de inso lvência ou de fa lência da Contratada; 
10.1 .6 - Persistência de in fração após a ap licação das lll ultas prev istas ; 
10. 1. 7 - Extinção da situação elllergencial objeto do presente co ntrato, e neste caso figa garantido o pagalllento 
proporcional aos serviços executados até a data da resc isão unil atera l. 
10.2 - A resc isão unilateral do contrato nos termos da cláusul a 10.1 ac ima e suas alíneas, sem prejuízo das 
penalidades previstas no co ntrato e na lei 8.666/93 , acarretará ainda, as seguin tes conseqüências a critério do 
CONTRATANTE: 
1 0.2.1 - Assunção illlediata, pe la CONTRATANTE, do objeto do contrato, no loca l e estado próprio elll que se 
enco ntra r; 
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10.2.2 - Ocupação e util ização do loca l, insta lações, eq uipamentos, materia l, ve ículos e pessoa l empregados na 
execução do contrato, necessários à continuidade dos se rviços, persistindo, no que couber, a responsabilidade 
da CONTRATADA. 
10.2.3 - Retenção dos crédi tos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 
1 1 .1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 , da Le i nº. 8.666/93, alterada pela 
lei nº. 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
12. 1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo ou em parte, 
sob pena de resc isão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : DO FORO 
13.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressá a qualquer outro, por mais 
pri vilegiado que seja para so lução de questões ori undas do presente contrato . 

E por estarem justas e contratadas, as partes ass inam este contrato em três vias de igual teor e fo rma, 
obrigando-se por si e por se us sucessores, na presença de duas teste munhas abaixo ass inadas, para que surtam 
todos os efe itos de direito. 

Botucatu, 1? JAN 2019 

AND 
SECRETÁRIO MUN ICIPA 

PERES 
INF RAESTRUTURA 

Testemunhas: 

i\m,:!!l !!lf -'dintl'ltslraMYü 
p. , , . • ;t. ·, 1 • 7 

11~ 
LEANDRO RICARDO T AIA TELA - EPP 

Contratada 
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